
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.289, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 219.203,56. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.015, de 03 de dezembro de 2015, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 219.203,56 (duzentos e dezenove mil, duzentos e três 
reais e cinquenta e seis centavos) destinado ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
121 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 1.500,00 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.02 - DIVIDA FUNDADA INTERNA 
153 - 05.02.28.846.0232.0.006- 0001 - 3.3.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais 

120.000,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
754 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 7.063,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
923 - 13.12.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 40.540,56 
13.1 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
878 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
T eiros - Pessoa Jurídica 	 50.100,00 
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Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
7 - 02.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

2.000,00 
02.04 - IPURB 
44 - 02.04.15.451.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

525,00 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
70 - 02.05.19.126.0233.1.306- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

559,54 
02.04 - IPURB 
45 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

1.134,75 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
61 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

28,72 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
8 - 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

13.699,32 
10 - 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e 
Despesas com Locomoção 	 8.388,34 
02.04 — IPURB 
46 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e 
Despesas com Locomoção 	 1.000,00 
48 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 1.000,00 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
12 - 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 200,00 
02.03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
34 - 02.03.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 100,00 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
82 - 02.05.19.126.0233.2.295- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 95,36 
77 - 02.05.19.126.0233.2.293- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.621,21 
02.04 - IPURB 50 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.866,02 

2. er  ji 1 - GABINETE DO PREFEITO 
- 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
, 

erceiros - Pessoa Jurídica 	 14.773,19 
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02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
76 - 02.05.19.126.0233.2.285- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 565,00 
65 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1,81 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
14 - 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas 	 1.000,00 
02.04 - IPURB 
51 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas 	 1.000,00 
53 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 553,68 
54 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 2.344,00 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
69 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 10,00 

03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
99 - 03.01.04.122.0232.2.314- 0001 - 3.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela 
participação de consórcios públicos 	 0,40 
96 - 03.01.04.122.0232.2.207- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

216,00 
92 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

65,56 
1120 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 850,19 
1121 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão- 
de-Obra 	 48,60 
94 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 940,47 
100 - 03.01.04.122.0232.2.314- 0001 - 4.4.71.70.00.00.00.00 - Rateio a consórcios 
públicos 	 0,85 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
110 - 04.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal 
Civil 	 781,84 
114 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 2.619,50 
116 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 

g4
a 	 2.323,19 

1 	- 04.01.13.391.0232.2.215- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
erceiros - Pessoa Jurídica 	 10,97 
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117 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 21.073,72 
118 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de 
Exercícios Anteriores 	 282,15 
119 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
123 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 
Material Permanente 
120 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 
Material Permanente 

939,28 
- 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 

1.206,07 
- 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 

133,60 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
132 - 05.01.04.123.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal 
Civil 	 325,61 
133 - 05.01.04.123.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 2.062,27 
138 - 05.01.04.123.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.424,37 
140 - 05.01.04.123.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e 
Restituições 	 4.210,00 

08 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.01 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
402 - 08.01.11.333.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 116,30 
406 - 08.01.11.333.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.651,04 

452 - 09.01.23.695.0281.2.228- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
440 - 09.01.23.695.0232.2.209- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
429 - 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
441 - 09.01.23.695.0232.2.209- 0001 - 3.3.90.31.00.00.00.00 - 
Culturais 
430 - 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - 
Despesas com Locomoção 
431' - 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 

	
3.3.90.35.00.00.00.00 

ultoria 
- 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 

rceiros - Pessoa Física 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
451 - 09.01.23.695.0281.2.228- 0001 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

12.846,19 
Material de 

3.571,50 
- Material de 

472,50 
Material de 

28,38 
Premiações 

580,00 
Passagens e 

4.251,57 
- Serviços de 

8.100,00 
- Outros Serviços de 

2.000,00 
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454 - 09.01.23.695.0281.2.228- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 Outro 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
443 - 09.01.23.695.0232.2.209- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 Outro 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
434 - 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outro 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
444 - 09.01.23.695.0232.2.209- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 
Tributárias e Contributivas 
435 - 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 
Tributárias e Contributivas 
436 - 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
437 - 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
438 - 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.52.00.00.00.00 
Material Permanente 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
492 - 10.01.20.606.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 

	
Material de 

Consumo 	 151,31 
511 - 10.01.20.606.0292.1.235- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  Material de 
Consumo 	 262,44 
482 - 10.01.20.511.0291.2.233- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -  Material de 
Consumo 	 2.981,18 
502 - 10.01.20.606.0291.2.231- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 4,00 
495 - 10.01.20.606.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 168,87 
483 - 10.01.20.511.0291.2.233- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.039,88 
485 - 10.01.20.511.0291.2.233- 0001 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 6.118,06 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
761 - 12.01.18.542.0314.2.239- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
759 - 12.01.18.542.0312.2.236- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
752 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros 
Terceiros - Pessoa Física 
740 - 12.01.18.541.0313.2.237- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros 
T rceiros - Pessoa Jurídica 
7 7 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.39.00.00.00.00 - Outros 

erceiros - Pessoa Jurídica 

Material de 
4,62 

Material de 
52,32 

Serviços de 
0,20 

Serviços de 
2,26 

Serviços de 
63,68 

s Serviços de 
2.593,66 

s Serviços de 
6.304,87 

s Serviços de 
2.741,46 

Obrigações 
2.420,00 

- Obrigações 
1.000,00 

Material de 
4.160,00 

- 4.4.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
2.199,28 

Equipamentos e 
721,38 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
786 - 13.01.08.243.0322.2.248- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
923 - 13.12.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
818 - 13.01.16.482.0323.2.310- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
788 - 13.01.08.243.0322.2.248- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
802 - 13.01.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
1001 - 14.02.20.606.0352.2.253- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -
Consumo 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
954 - 14.01.15.451.0351.2.253- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -
Consumo 
950 - 14.01.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 -
Consumo 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
988 - 14.02.20.606.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros 
Terceiros - Pessoa Física 
1003 - 14.02.20.606.0352.2.253- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

Material de 
1.697,50 

Serviços de 
19,85 

Serviços de 
800,00 

Serviços de 
149,50 

Serviços de 
37,56 

Material de 
2.784,55 

Material de 
5.078,31 

Material de 
2.383,80 

Serviços de 
10.784,32 

Serviços de 
12.700,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
956 - 14.01.15.451.0351.2.253- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 12.963,79 
952 - 14.01.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 340,03 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
991 - 14.02.20.606.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas 	 1.000,00 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
953 - 14.01.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas 	 684,00 
958 - 14.01.15.451.0351.2.253- 0001 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 68,00 
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15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1030 - 15.01.26.451.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal 
Civil 	 1.625,63 
1031 - 15.01.26.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 2.385,66 
1035 - 15.01.26.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.099,43 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
1086 - 18.01.13.392.0232.2.209- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 27,64 
1077 - 18.01.13.392.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 500,00 
1078 - 18.01.13.392.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 -  Obrigações 
Tributárias e Contributivas 	 2.486,46 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte ê nove dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis. 

Registre-se e Publiquê-se. 

Sidgrei A. Machado Spassihíi 
Procurador-Geral do Município 

Rewàtr-ido (a) às fS.  =2-
ti blicado (a) 
	/ 	 
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